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DECRETO N° 2.040/2021

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2021 AUTORIZADO ATRAVÉS 
DA LEI 2.323 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, no uso de suas atribuições

DECRETA:

Art. Io - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 
exercício de 2021, Lei Municipal n° 2.256/2020 de 24 de novembro de 2020, nos termos do inciso I do 
art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$264.000,00 (duzentos e sessenta 
e quatro mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

SUPLEMENTAÇÕES Valor - R$
Órsão........... ....: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária.... ..... : 02.06.00 - DEPTO DE EDUC CULT ESPORTE E LAZER
Unidade Executora .... : 02.06.01 - ENSINO MUNICIPAL
12.361.0003.2.015 MANUTENÇÃO DE DESPESA DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 2 136 MATERIAL DE CONSUMO 54.000,00
3.3.90.39.00 1 138 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
3.3.90.39.00 2 139 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00
Unidade Orçamentária.... ..... : 02.06.00 - DEPTO DE EDUC CULT ESPORTE E LAZER
Unidade Executora ..... : O^^.OO.OJ - MERENDA ESCOLAR
12.306.0010.2.025 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30.00 2 181 MATERIAL DE CONSUMO 100.000.00

TOTAL 264.000,00

Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
será utilizado recurso provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ R$264.000,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil reais) nos termos do inciso II do parágrafo Io, c.c parágrafo 3o do art. 
43 da Lei Federal n.° 4.320/64, na seguinte conta de receita:

Merenda Escolar 100.000,00
Transporte Escolar 164.000,00
TOTAL 264.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigqr |ia data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Manduri, 14 de dezembro de 2021.

JOSÉ, O JUSTI
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